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covERNo Do ESTADo oe sÃo PAULo
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

coPANE - CONSELHO DE PARTICIPnçno E DESENVOLVIMENTO
DA COMUNIDADE NORDESTINA

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO

cRpÍrulo ¡

DA coNsrlrulçÃo E comPoslçÃo
O COPANE - Conselho Estadual de Participação e Desenvolvirnento

da comunidade Nordestina altera o seu Regimento lnterno.

L Da Finalidade e Constituição

Art. 1o - O Conselho de participação e Desenvolvimento da Comunidade Nordestina

criado pela Lei no 12.061, de 26 de setembro de 2005, tem as seguintes atribuições:

| - formar diretrizes e promover, em todos os níveis da administração direta e
indireta, atividades que visem à defesa dos direitos da Comunidade Nordestina, a

sua plena inserção na vida sócio-econômica e político-cultural;

ll - assessorar o Poder Executivo, emitindo pareceres e acompanhando a

elaboração e execução de programas do Governo relativos à Comunidade

Nordestina com o objetivo de defender Seus direitos e interesses;

ll¡ - desenvolver estudos, debates e pesquisas relativos à problemática da

Comunidade Nordestina;

lV - receber sugestões da sociedade, opinar sobre denúncias e estudar problemas

que lhe sejam encaminhados;
V - promover anualmente a Semana dè Arte e Cultura das regiões Norte e Nordeste

do Brasil;

vi - coordenar o Dia do Nordestino, previs.to na Lei Estadual no' 8.441,23 de

novembro de 1993;

Art. 2o - Compõem o Conselho de Participaçäo e Desenvolvimento da Comunidade

Nordestina 11 (onze) membros titulares indicados:

I - 2 (dois) pela secretaria da Justiça e da Defesa da cidadania;

l! - 1 (um) pela Secretaria da Cultura;

lll - 1 (um) pela Secretaria da Educação;

lv - 1 (um) pela secretaria do Emprego e RelaçÕes do Trabalho;

v - 1 (um) pela Defensoria Pública do Estado de são Paulo;

Vl - 5 (cinco) da sociedade civil, por intermédio dos principais órgäos de

repiesenta çäo da Comunidade Nordestina;

1o - São suplentes os seguintes membros

- 3 (tres) indicados pela sociedade civil;



2 - 2 (dois) indicados pela secretaria da Justiça e da Defesa da cidadania'

S 2o - O Conselho elegerá dentre seus membros um Presidente que deverá ser da
éociedade Civil, uma uã. qr" se trata de um Conselho da Comunidade Nordestina e

um Secretário.

S 3 - Na hipótese do Conselheiro, sem justificativa, näo comparecer para tomar

þo5" após ter sido convocado, por três vezes, considerar-se-á como tendo
renunciado ao mandato e será convocado o suplente melhor classificado no

procedimento de seleção.

Art. 3o - Os Conselhos de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Negra,

da Condição Feminina, da Juventude, de Entorpecentes, de Política Criminal e
penitenciária, do ldoso e de Assuntos para a Pessoa Portadora de Deficiência, bem

como a Universidade de São Paulo - USP; a Universidade Estadual de Campinas -

UNICAMp e a Universidade Estadual Paulista "Julio de Mesquita Filho" - UNESP,

poderão indicar representantes para acompanhar discussões, deliberações, atos e
diligências do Conselho de Participaçäo e Desenvolvimento da Comunidade

Nordestina, sem direito a voto.

Artigo 4o. Até 60 (sessenta) dias antes do término do mandato, ou imediatarnente

oepõis da vacância do mandato de Conselheiro, o Presidente do Conselho oficiará o

Governo do Estado de São Paulo para nova designaçäo' ' l!
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Art. So O COPANE se reunirá mensalmente em caráter ordinário é'''

extraordinariamente por convocação do Presidente, sempre presentes maioria

simples de seus membros.

$ 1o As convocações extraordinárias e a pauta de ambas serão divulgadas pelo

Þresidente com antecedência mínima de 5 (cinco) dias'

$ 20. As deliberaçöes serão tomadas por maioria simples'

$ 30 As reuniöes serão conduzidas da seg uinte forma: 1. apresentação da pauta; 2

itura da ata da reunião anterior; 3. Comunicados da Presidência; 4. Comunicados

s demais conselheiros; 5. Exposição e deliberação dos assuntos da pauta

Art. 60 - São órgãos do COPANE Conselho Estadual de Participação e

Desenvolvimento dã Comunidade Nordestina: a Presidência, a Secretaria Executiva,

o pleno, as ComissÕes Temáticas e Técnicas e mais Assessoria Voluntária da

DOS ÓRGÃOS DO COPANE

Presidência

l. Da Presidência

Art.70 - ComPete ao Presidente:

I - convo car e presidir as sessÕes plenárias, podendo limitar a duração das

intervençÕes e dos debates,



ll - chamar à ordem todo aquele que se comporte de forma inadequada' desco¡65,

imprópria durante as sessöes, extrapole o tempo previamente estipulado para

debate ou aborde assunto alheio ao objeto de deliberação do conselho;

lll - dispor sobre a suspensão da sessão quando houver motivo relevante e

¡ustificado, fixando a data e a hora que deva ser reiniciada;

lV - zelar pelas prerrogativas do Conselho;

v - decidir as questÕes de ordem ou submetê-las ao Plenário' quando julgar

necessano;

vl - presidir a apuração de votos dos conselheiros nas sessões;

vll - executar e fazer executar as deliberaçÕes do conselho, inclusive sobre o plano

de atuaçäo do COPANE;

Vlll relatar as argÜições de impedimento ou designar conselheiro para tal

finalidade;

lX - proferir voto somente em caso de empate;

X - representar ou indicar Um conselheiro que represente o Conselho perante

emais órgãos ou autoridades;

Xt - realizar prestação de contas de sua gestäo;

Xll - lndicar conselheiros relatores de matérias;

Xlll - Relacionamento com as Secretarias;

XIV - Delegar aos membros funções específicas;

xv - convocar as sessÕes ordinárias, extraordinárias e solenes
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';,',irll. Da Secretaria Executiva

Art. 8o - A Secretaria do COPANE será eleita por seus membros para:

| - Secretariar os trabalhos;

l! - Elaborar ofícios, documentos, atas das reuniÕes e expediente de convocação;

lll - Acompanhar os trabalhos distribu.ldos a outros membros;

lV - Na sua ausência será eseolhido pelã P¡esid'ência um Secretário ADOC'

lll. Das Comissões Temáticas e Técnicas:

Art. 9o- Poderão ser constituídas comissões temáticas e técnicas para estudo

de temas e atividades, executar, gerenciar e monitorar programas, projetos, açöes e

políticas públicas esPecíficas.

l-As comissÕes serão criadas na forma prevista no artigo 11o, lV e cada uma terá

um membro relator;
parâgrafo único: As ComissÕes apresentarão seus relatórios ao coPANE no prazo

fixado no ato constitutivo.



lV' Do Pleno, suas atribuições e competência

Artigo 10o- O Pleno é órgão soberano, instância máxima do Conselho' 9 qual

compete examinarl d¡scutir'e decidir sobre qualquer matéria' decorrentes de sua

finalidade, ,ru* tunçães e atribuiçöes constitucionais e regimentais'

parágrafo Único - O Plenário decidirá por maioria simples, exceto nos casos

previstos neste regimento e se reunirá na forma prevista no aftigo 5o e seus

Artigo 11o- Gabe ao Plenário:

l- exercertodas as competências previstas no artigo 3 da Lei Estadual n'o 12'061

de 2005, chamada Lei GOPANE;

ll - aprovar a proposta do plano de atuação anual do conselho, embora ficou

decidido em reunião e através de ata, que o Presidente, pode deliberar sobre o

plano de atuação;

lll _ apreciar o relatório anual de atividades do Conselho;

lv - criar comissões e eleger os seus membros, garantido o direito de votar e ser , I ú

votado para cada Conselheiro empossado; '*\¡ t

V - adotar e estabelecer para todos os órg ros do Conselho, práticas de gestäo ffi
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respectivo processo decisório; ,.;

- conceder licença a Conselheiro;

parágrafos

l-apreciarargüiçäodeimpedimentocontraseusmembros;

ll - deliberar sobre a perda de mandato de Conselheiro empossado nos casos

previstos neste regimento;

lX - deliberar sobre alterações no presente regimento;

t X - resolver os casos omissos e duvidosos referentes à interpretação e aplicaçäo do

presente regimento;
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XI cumprir e fazer cum rir as Leis e .e'éte Regimento, zelar pela presteza'

transparência e seried de dos trabalhos d6' Conselho;

Xll - Tomar todas s decisões definitiva s e finais do Conselho, em especial as que

VETS rem matéria tratada Pe los meios P revistos neste Regimento e forem

apresentadas Pelas comissÕes tem áticas e técn icas ou pelos conselheiros, fazendo-

as encaminhar, através do Presidente, para os devidos efeitos;

xll aulorizar o Pres idente a tomar medidas especlals' para garantir o regi-tl

funcionamento do Conse lho em situaçÕes não previstas neste Regimento;

xlll EIeg er o substituto do Presidente, n

deverá ser rnembro d Soc edade Civil
sua ausência ou imPedimento, que
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CAPITULO III

DOS CONSELHEIROS
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Da Seleção dos Conselheiros

Artigo 12o- Säo requisitos para exercer o mandato de conselheiro

| - pleno exercício dos direitos civis e políticos;

It - estar em dia com aS obrigações eleitorais e, Se do sexo masculino' tambérn com

as militares;

I - domicílio no Estado de Säo Paulo;

lV - idade mínima de 18 (dezoito) anos;

V - inexistência de condenação judicial transitada em julgado por improbidade

administrativa pelo prazo inferiôr a 5 (cinco) anos, contados do fim do cumprimento

da pena;

parágrafo único: A indicação dos membros do conselho representantes do

Governo do Estado de São Þaulo considerata, na medida do possível, nomes de

servidores de comprovada atuaçäo na defesa dos direitos da comunidade

Nordestina do Estado de Säo Paulo.

Artig o 13o. Os membros do Conselho representantes d socied de civil serão

onados por uma Comissäo Especial de Seleção, que deverá ser escolhid pelo

residente, criada exclusiv mente para este fim, nos termos rtigo 110, lV deste

regimento e será comPosta no mínimo por 03 (três) membros da sociedade civil

ra seleção dos conselheiros titulares e

istos nos artigos 2o, Vl e 12" deste
ual serão submetidos ao Plenário e

os até 60 (sessenta) dias antes do

prazos para cumprimento de exigências

aos futuros conselheiros. 'Æ

ll. Da perda do mandato

e#
Artigo 14o. Os conselheiros perderão o mandato em virtude:

I - do descumprimento das disposições regimentais;

l! - do não comparecimento do conselheiro de forma injustificada, por 03 (três)

sessÕes consecutivas do Conselho,

lll - de violação do sigilo das informações de que tenha conhecimento em razáo do

mandato, desde qr"ä faça dolosamente e com preiuízo para o Estado ou para

particulares;

lv - de prática de lesäo ao patrimônio ou aos cofres públicos;

v - de prática de crime contra a Administração Pública;

Vl - de prâlica, no exercício do mandato, ofensa física e/ou moral grave contra

Conselheiros, funcionários públicos ou cid¿ dãos'



$1o Nenhuma exclusão será aplicada sem a opodunidade de prévia e ampla defesa,

que se dera por táio d" pr rcedimento administrativo' 
",?"t,instaurado^ 

e cond¡¡7¡66

por Comissão específica, crida. por iniciativa do Presidente para eSSe fim'. çLr¡e

resurtado será revado ao conhecimento do prenário que deliberará sobre a perQ¿ fle

mandato.

$2o Na decisão pela exclusäo, seräo consideradas a nalureza e a gravidade da

infração, os danos dela resultantes para o conselho, a vantagem auferida pelo

infrator, as circunstâncias agravantes e atenuantes, bem como os antecedentes do

infrator.

s3o o procedimento administrativo regulado neste regimento tramita em sigilo, até o

seu término.

Artigo 15o. O Conselheiro suplente substituirá o titular nos casos de vaga' ausência'

liceñça, renúncia e perda do mandato do conselheiro titular.

lll. Dos mandatos

Paragrafo Único. No fim do mandado, o conselheiro receberá da secreþria,- Qu",.n

está afeta o coPANE o certificado pelo serviço relevante prestado ao Estado e a1''¡

comunidade nordestina do Estado Oe Sao Paulo' 1l

Art. 160. Os conselheiros teräo um mandato de 2 (dois) anos- e seu exercício

considerado de relevante serviço público prestado ao Estado, só se admitindo a

recondução em virtude de Lei.

lV. Das licenças e substituições

Art. 17o. O Conselheiro em gozo de licença poderá participar das sessões do

pleno, entretanto sem direito a voto, e nem ser designado para qualquer comissäo

ãu ,"pt"t"ntar externamente o Conse.lho; '
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Art. 180.
qual este Pertencer

Art. 19o.

são ainda di

O Suplente em exeicÎcio também sr¡bstituirá o titular na comissão à

V. Dos direitos e deveres dos Conselheiros

AIém dos decorrentes de lei, deste regimento e dos próprios à funçäo'

reitos dos Conselheiros em exercício:

!.

q

tomar parte nas atividades do conselho, relatar processos e expedientes

uando designado , exarar parecer, elaborar informaçÕes, intervir nos debates de

uaisquer dJsuas instâncias e apresentar proposiçÕes'

ll. participar, como conselheiro convidado e sem direito a voto' dos trabalhos

das comissÕes às quais não pedençam;



lr

ilt. votar e Ser votado para oS cargos do Conselho, se não houver impedimento;;*
{*:'"tlqe"jl

IV solicitar vista de processos; d.ti¡¡

.ièVl. Atribuiçöes dos Gonselheiros

Art. 20o. Säo atribuiçÕes dos membros do Conselho:

t. Participar das sessöes, justificando suas faltas e impedimentos;

ll. Submeter ao plenário ou ao Conselho matérias para sua apreciaçäo e

decisão;

lll, Discutir a matéria da ordem do dia, constante da pauta do Plenário e das
ISSOES,

lV. Representar o Conselho sempre que designado pelo presidente

CAPITULO IV

DA COMPETÊNCIA

com
21o. Sem prejuizo das já previstas nos artigos 10 ao 50 e seus parágrafos,

pete:
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l. Apoiar e credenciar as entidades idffieas eXistentes que difundem no Estado

de Säo Paulo a cultura e causas d.a cornernidade nordestina, criar e gerenciar o

Centro de Apoio ao Cidadão Nordestino;

il. lncentivar e apoiar a cr:iação dos Conselhos Municipais da comunidade
nordestina;

CAPITULO V

DAS DISPOS¡ÇÕES F¡NAIS

Art. Z2o Os casos não previsto em Lei ou Regimento lnterno, serão decididos em

Plenário;

Art. Z3o Este regimento entra em vigor na data cle sua publicação, no Diário oficial

do Estado de São Paulo



Parecer do relator Gonselheiro Luis Augusto Mendes de Farias, r€sPorìsávet
pelas modificações do presente regimento e aprovado em reunião ordinár¡¿.

São Pauto, 27 de julho de 2011 - Reunião Ordinária do COPANE - Conselho
Estadual de Participação e Desenvolvimento da Comunidade Nordestina:

Membros Presentes na Reunião:

lrlas Maria Bezerra - Presidenta:

Marco Antonio Amorim - Secre ubstituto

Luiz Augusto Mendes de Farias - Gonselheiro:

Lydia Elisabeth Menezello - Gonselheira:

José Herbert da Paixão Seabra - Conselheiro:

Maria de Lordes S. Rocha - Conselheira:

Erivan Paulo Damasceno - Suplente:

Membros Ausentes na Reunião:

Cássio Rodrigo Oliveira - Consel'häiro:
l. ..:

Miguel Ribeiro Caetano - Conselheiro:

Carina Rabelo Santos - Suplente

Manoel Dutra da Costa Neto - Conselheiro:

R.ogério Barreto Alves - Conselheiro:

Maíra Coraci Di¡riz - Gonselheira:

Ana Maria F. de Araujo - SuPlente:
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Selma R. da Silva Araújo - Conselheira:

*Ë.ù

jir+$!

{.c.l
\I

Severino Dutra de M. Neto - Suplente:
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